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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA COMPRADORA 

Órgão: Secretaria Municipal de Urbanismo - SEMURB 

CNPJ: 05.182.233/0031-91 

Endereço: Av. Barão do Rio Branco, s/n – Aeroporto Velho CEP: 68.005-310. 

E-mail: semurb@santarem.pa.gov.br 

 
2. DISPOSIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

2.1 O objeto da presente adesão de ata é OBRA CIVIL REFERENTE AOS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO NA CIDADE DE SANTAREM, nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
 
2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 
2.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
2.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da Ordem de Serviço na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021 

3. DO ARRIMO DA CONTRATAÇÃO 
3.1. O Arrimo da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
3.2. O objeto da contratação está previsto na dotação orçamentária da Secretaria municipal de 
Urbanismo–SEMURB. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. Sustentabilidade: 
5.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 
5.1.2. A contratação refere-se a serviço não continuado, sem dedicação exclusiva de mão de obra, 
não haverá alocação contínua de empregados da contratada nas dependências do órgão, sendo 
que a efetiva execução da atividade contratada será realizada no local. 

5.2. Garantia 
5.2.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da lei 14.133, de 
2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 
5.2.2 Em caso de opção pelo seguro garantia, a parte adjucatária deverá apresenta-la, no máximo, 
até a data de assinatura do contrato. 
5.2.3 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias 
uteis após a assinatura do contrato. 
5.2.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação a garantia 
do contrato. 
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5.2.5 Especificação da garantia do serviço (art. 10, §1°, inciso III, da lei 14.133, de 2021). 
5.2.6 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na lei 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Quando da futura contratação será realizado um levantamento dos custos necessários a execução 
do serviço a ser contratado com base nas tabelas citadas, será aplicado o percentual de desconto 
obtido na licitação e acrescido o valor do BDI para se chegar ao valor final dos serviços. 
 
 
6. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 - O prazo de vigência do Contrato será 12 (doze) meses, contados da Ordem de Serviço 
Podendo ser prorrogado a critério da administração em consenso com o fornecedor, conforme 
disponibilidade orçamentaria e saldo de contrato, através de Termo Aditivo. 
 
 
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 - Quando da futura contratação será realizado um levantamento dos custos necessários a 
execução do serviço a ser contratado com base nas tabelas citadas, será aplicado o percentual de 
desconto obtido na licitação e acrescido o valor do BDI para se chegar ao valor final dos serviços. 
7.2 - A Contratada deverá apresentar a documentação abaixo: 

7.2.1 - Carta com a indicação expressa dos profissionais responsáveis pela execução dos 
serviços, acompanhado do documento que comprove o vínculo destes com a Contratada. 

7.2.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade 
Técnica (RRT) devidamente quitada dos profissionais citados no subitem anterior. 

7.2.3 - Termo de Compromisso assinado pelo responsável da Contratada atestando que o 
empreendimento irá atender a resolução CONAMA 307/02, que estabelece diretrizes, critérios e 
procedimentos para a gestão de resíduos da construção civil. 
7.3 - Caso haja a necessidade de instalação de área de vivência e canteiro de obras, estes devem 
ser executados em conformidade com o item 18.5 desta NR, elaborado por profissional legalmente 
habilitado. 
7.4 - Início da execução do objeto: A execução do serviço deverá iniciar de acordo com requerimento 
do fiscal do contrato. 
7.5 - O critério de julgamento da licitação será o maior percentual de desconto sobre a tabela de 
referência SINAPI. O desconto será linear e aplicado à mão de obra, aos materiais e insumos 
constantes da tabela disponível na data da licitação. 
7.6 - Para os serviços sem mão de obra exclusiva, a contratada é responsável pelo 
dimensionamento dos profissionais necessários para o cumprimento das respectivas demandas, 
observadas as legislações e normas distritais e federais que regulam o assunto. 
7.7 - Caberá à Contratada atender às condições básicas para a prestação dos serviços, 
assegurando sua execução por profissionais qualificados e com experiência suficiente, em todas as 
atividades do objeto contratual, em conformidade com os requisitos de segurança, meio ambiente, 
saúde, regulamentações, legislações, normas regulamentadoras de segurança e medicina do 
trabalho e normas técnicas vigentes. 
7.8 - Os prestadores de serviço da contratada devem se apresentar no local de execução dos 
serviços uniformizados e portando os EPIs exigidos para a atividade a ser desenvolvida. 
7.9 - Para execução dos serviços, deverão ser observadas as Normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT) e Normas 
7.10 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e de boa 
qualidade. 
7.11 - Procedimentos de transição e finalização do contrato 
7.12 - Os procedimentos finalização da Obra constituem-se das seguintes etapas; 
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7.12.1 - Entrega dos serviços executados com toda a documentação respectiva e 
comprovante do adimplemento das obrigações trabalhistas e tributarias dos prestadores de serviço. 

7.12.2 - Relatório final do fiscal do contrato 
7.12.3 - Emissão de termo de recebimento da Obra 

 
8. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 
 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
8.6 Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 
8.7 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período da execução dos serviços. 
8.8 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
8.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
8.10 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
8.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
8.12 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
8.13 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
8.14 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, II). 
8.15 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
8.16 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 
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8.17 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
8.18 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
 
9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
9.1 A aferição da execução contratual e os critérios de medição da execução consta no Anexo 
Memorial descritivo, abrangendo de maneira minuciosa todos os aspectos técnicos, materiais, 
processos e requisitos necessários para a correta execução do projeto. 

9.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

9.1.1.1 Não produzir os resultados acordados, 
9.1.1.2 Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 
9.1.1.3 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 
9.2 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico- 
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 
meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
9.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo. 

9.3.1 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

9.3.2 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir 
a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

9.3.3 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 

9.3.4 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

9.3.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
9.4 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
9.5 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 

9.5.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
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9.5.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 

9.5.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

9.5.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

9.5.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
9.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que refere à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 
9.7 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
9.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
9.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
9.10 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
9.11 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
9.12 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
9.13 A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 
9.14 Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
9.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
9.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
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9.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
9.18 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77, de 2022. 
9.19 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
9.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
9.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
9.22 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR E REGIME DE CONTRATAÇÃO 
 
10.1 Trata-se de serviço comum de engenharia, a ser contratado mediante adesão de ata de registro 
de preços. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 01/2025 - SEMINFRA 
10.2 O regime de execução do contrato será Empreitada por Preço Global. 

10.3 Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério 
de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 
10.4 O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por 
meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos 
como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de 
avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 
10.5 Demais critérios e exigências de seleção de fornecedor estão descritos no Edital. 
 
11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.731.650,11 (quatro milhões setecentos e 
trinta e um mil seiscentos e cinquenta reais e onze centavos). 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos do tesouro, 
decorrentes das dotações orçamentárias abaixo: 
 
Dotação Orçamentária: 17.512.0009.1023.0000 (Manutenção da Rede de Esgoto e Galerias 
Fluviais)  
Elemento da despesa:  4.4.90.51.00 (Obras e Instalações)  
Ficha: 1896                                                                                                                                                                          
Fonte: 1.500 
 
 
 

 

Sávio Schmidt Melo 
Chefe Núcleo de Limpeza Urbana 

Decreto nº 340/2025 – GAP/PMS 

Ronan Manuel Liberal Lira Júnior 
Secretário Municipal de Urbanismo e Serviços 

Públicos 

Decreto nº 012/2025 – GAP/PMS 
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